
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITUR;A MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOB,A

E UNDO MT'NICI PAL DE SAÚDE

CONTRATAçAO TEMPORARIA

TEMPO DETERMINADO

POR

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO ATIXILIÀR DE ENEER}ÍÀGEM

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de Dezerbro 20211 .

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso Ix, de Constituição 8êdêra1 de 1988, Lei
Municipal. n." 2t4/2O21 de L6/O3/2O2L.

CONTRATADO (A) : CÀROLITiIE ÀRÀGAO OL,ÍVEIRÀ

CONTRATO: N" 63/2024

VALOR MENSAL: R§ 1.694,40 (mil sêiscêntos e novênta e quatro rêais
e quarenta cêntavos)

VALOR GLOBALR§ 15.?81 ,36 ( dezesseis uil ,
un reais e trinta e seis centavos)

JORNADA: 40h (guarenta) horas senanais/
mensais

setêcêntos e oítenta e

200h (duzentas) horas

Pr:aÇa da Bandeira - 157 - Centro - cEP: 49,650-000 - Diviüa Pastora/SE
CNP,r: 11 . 5{{ . 53710001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
PREETITUR,A MT'NIC I PÀL DE DIVINÀ PÀSTOR;A

rI'NDO !ÍUNICIPAI DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART. 2"
INCS. V e VIII DA LEI 2\4/2021 - QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EI,NDO MT,NICIPÀL DE

sÀÚDE E CAROLINE ÀR;AGÀO OLryEIRÀ.

PeIo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um

lado o FUNDo uITNICIPàL DE SÀíIDE DE DrvrNA PÀsToRÀ, pessoa juridica

de direito público, CNPJ: 11 . 54{ . 537/0001-39, neste ato representado

por seu titular a Secretária Municipal de Saúde, ERâIDO EERREIRÀ

fáAcIEL, brasileira, portadora do cPF sob o n." 588'828.205'72 e RG n."
1.118.1116 , domiciliada Rua Rosário , 19 6-Cent ro- Divina Pastora/SE,

CEP: 49.650-000, doravante denominado CONTRÀTÀI{EE, e do outro fado,

CÀROLINE ÀRÀGAO OLryEIR;À, brasil-eiro(a), maior e capaz, Àt XIIIâR DE

EIÍEERIáAGE!í, residente e domicillado (a) no(a) Rua Quintino Bocaiuva,

S/N , Povoado Bomfim-Divina pastora SE , portador (a) de RG n.o

3A213462 ssP/sE, cPP n' 080.750.705-93 e regietro sob o n" 2073170-

TE, doravante denominado(a) simpl-esmente de CONTRÀTN)O(À), têm justo
e acordado a contrataÇão do serviço previsto na cláusufa primeira

deste termo, em conformidade com o Art. 31 , inciso IX, da

Constituição Eederaf de 1988, em harmonj-a com a Lei Munic.ipal n.o

2L4/2021, objetivando suprir necessj-dade de excepcional interesse
públi-co para recepclonar e prestar serv.l-ços de apoio a pacientes e

passageiros, prestar atendimento telefônico e fornecer informaÇões,

agendar serviços, observar normas internas de segurança, organizar
informações e planejar o trabalho do cotidiano, consj-derando as

cláusul-as abaixo:

cIÁusuI,A PRIMEI&A - Do oBJETo

O(a) segundo (a) dos acima qualificados se obriga a prestar os seus
serv j-ços profisslonais que desempenha como ÀtlfíÍtrIâR DE ENEERMAGE},,

lotado (a) na sêcrêtaria de Saúde, cumprindo uma carga horária de

prâÇa da Bandeir" - ,rr;3:"il:r;.i3iirâ3;fll10 - Divinê pastora/sE
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR]A MT'NICI PAI, DE DIVINÀ PÀSTORÀ

E'UNDO MT'NICI PÀI DE SÀÚDE

(oito) horas diár j-a s /40h
horas EêÍrsais, suj eito
justificativa plausivel.

horas seuanais/2O0h
salaria.I caso não

(quarenta)
a corte

(duzentas )

apresente

CLÁUSULÀ SEGUIIDÀ _ DÀ .,oRNÀDA

O contratado desenvolverá suas atividades com jornada de 8h (oito)
horas diárias/8h (oito) horas diárias/tlOh (quarenta) horas
sêEenais/2OOh (duzentas) hores Eênsais, na sede do municipio ou outro
locaf, conforme necessidade.

Parágrafo Único. As horas que ultrapassem a carga nôrmal definida
ou atividades extras serão remuneradas proporciona lmente, acrescidas
de 50E em relação a hora norma.I, nos moldes do inc. XVI do art. 7o
da Constituição Eederal-.

CI.AUSI'LÀ TERCEIR,À - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pe.Io prazo de 06 (seis ueges), a contar
da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado caso
persistam os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma
Art. 37, inciso IX, da Constituição Eederal- de 1988, em consonância
com art. 2" da l,ei 2L4/2021 .

§1o. Nos termos do art. 2" do decreto n.o 04'l/2079 e com o termo de
ajustamento de conduta (TAC) Processo no201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamentê rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cl-áusufa e de
notificação, caso venha a ser realizado e concluido o Concurso
PriibLico com vagas para as mesmas funções, desde que haja a convocação
e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo
a presente c]áusula, o(a) contratado (a) não possui qualguer direíto
à indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou
ausência de necess j-dade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

cuiusur.e, euanrê - DÀ LEcrsr.ÀçÃo

O presentê contrato reger-se-á peJ,as normas legais const j,tucionai s
e subs idiar iamente pel-o Estatuto dos Servj-dores Públicos Municipais,
observando-se todas as normas relativas a esta modal-idade de
contrataÇão, em conformidade com Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇã
Federal de 1988.

PraÇa da Bàndeira - 15? - Centro - cEPr 49.650-000 - Divina Pastora/SE
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURA MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTOR]À

rUNDO MT'NICI PÀL DE SÀÚDE

CI.AUSTIIA QUINTA - DO PREÇO E EORIn' DE PAGÀ!{ENTO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRàTÀDO(À), em remuneraÇào
aos serviÇos contratados a importância de 'R§ L.4]-2,OO ( Mil
quatrocentos e dozes reais ) por mês, acrescido de 20t (vinte por
cento) de insalubridade sobrê o sa]ário, equiva].ente a R§ 282,40
(duzentos e oitênta e dois reais e guarenta centavos), importando o
vafor mensal em R§ L.694,40 (nil seiscentos e novênta e quatro reais
e quareota centavos), podendo ainda ser adicionado ao valor nensal
a importância de 414196 ( quatro centos e quatoze reais ê novente
e seis centavos ) que corresponde aos plantôes dê 14 (Dez) horas aos
sábados e dorningos para realização de curativo doniciliar em
pacientes da sede e dos povoados, nos rneses de julho a dezeubro,
sendo R§ ]-2,70 (doze reais e setenta centavos) a hora trabalhada
no sábado e R§ 16,94( dezesseis reais ê novennta ê quatro centavos)
a hora trabalhada no doningo, À importância R$ 5.600,00 ( cinco mi1
ê sêiscentos reais )que coresponde ao repassê da Àssistência
Einanceira Comp].enentar (ÀFC) da União, perfazendo o valor global .

poderá ser adicionado ao valor global a importância de R§ 600,00 (

seiscentos reais) quê corrêsponde a 04 (guatro) plentôes de 2tl (vinte
e quatlo) horas , Íros mesês julho a dezenbro , perfazendo o valor
global do contrato em R$ 16.?81,36 ( dezesseis mil , setecentos e
oitênta e r:.m reais ê trinta e seis centavos)

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 208 a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquefe préstj-mo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional- de insal-ubridade, em percentuais de
1-02, 202 ou 40t, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvolvida estiver Iistada naquelas previstas na Norma
Regulamentar no 15 do Ministéri.o do Trabalho e Emprego.

§11". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneraÇão for vinculada ao safário minj-mo vigente e o mesmo sofrer
alteração conforme disposto no parágrafo anterior.

crÁusuÍ.A sExrÀ - DÀ DorÀçÃo oRÇ4lqr{rÀBlê

S3o, O valor pago a titulo de remuneraÇão aos serviços contratados
seguirá o val-or do safário minimo vigênte, bem como os seus
reajustes, cabendô ao Ente contratante realizar os ajustes
necessários à readequação sal-arial.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUA,A MT'NICI PAI, DE DTVINÀ PASTOB,À

FUNDO MUNICI PÀL DE SÀÚDE

A despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto
da seguj-nte dotaÇão orÇamentária, constante do
exercicio financeiro de 2024 .

correrá por conta
orçamento para o

ÀFO

I'NIDÀDE ORÇ'{}ÍENTÁRIA:

ELEMENTO DE DESPESÀ:

EONTE DE RECURSO

03001 - Eundo Municipa.I de Saúde

2073 - ManutenÇão da Secretaria

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Dete rmi-nado

15001002 - RP - rdentificação das despesas
com ações e serviços públicos de saúde

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de
Recurso do SUS provenientes do Governo
FederaL - Bloco de Manutenção das Açôes de
Serviços Públicos de Saúde

da Secretaria Municipal
normas do Projeto a que

CLÁusuI,A SÉTIT',A - DÀs RESPoNSÀBILIDADES DÀs PÀRTES

DO À coNTRrÀTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
de Saúde, por conseguinte, atender às
está vincufado;

b) Realizar suas
executando suas
embasador;

atri-buiçôes
atribuições

com ética e profissionalismo,
conforme especificado no proj eto

c) Manter o CO!flIRÀTÀI{TE sa.Lvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇào;

sel a, AUXII'IAR DE ENFZrugGaq.

e) lniciar e concl-uir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRATÀ}iITE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRItrTÀDO (À)
necessários ao bom desempenho dos serviços

b) Efetuar os pagamentos devj-dos dentro dos prazos

c) Fiscalizar e acompanhar a CONTRIATÀDO (À) quanto
serviços prestados.

todos os elementos
contratados;

convencionados;

ao andamento dos
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d) Manter, durante tôda a execuÇão do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por e1e assumidas, todas as condiçôes de
habilitação e quaJ-ificação inerentes à sua profissão, qual
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITT'ILA MT'NICIPÀL DE DIVINA PÀSTORÀ

E UNDO !ÍUNICIPàI DE SAÚDE

Poderá o EUIÍDO !ít NICIPÀI DE SÀIiDE resc.indir unilateralmente o

presênte contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusul-a sextai

b) se ocorrer alguma das

214 de 16 demuni-cipa1 n

hipóteses de rescisão previstas na Lei

marÇo de 2 021;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos

no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba
para (o)a CONTRATADO (A) ;

no concurso público Previsto
qualquer tipo de indenização

I,
aúde

d) Por interesse da administração públj-ca.

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses de rescisão por j-niciativa
Administrativa, não caberá indenização ou compensação, mas tão
somente a retribuiÇão correspondente aos serviços efetivamente
prestado.

crÁusuÀ NolrÀ - vÍNcuro

Este contrato não gerará qualquer vinculo trabalhista.

cLi(UsuLÀ DÉcItáA - DO EORO

Eica eteito o f oro da COI.íARCÀ DE DMNA PÀfiTORÀ, Estado de Serglpe,
com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo
particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só
fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o objetivo de que
produzam os seus jurídicos e l-egais efeitos.

Divina Pastora/ 01 de julho de 2024.

ER,àI.,DO

Secretária C]. 1d
!,ÍAC

CARO1INE ARJAGAO OL I&A
CPF: 080.750.705-93
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cLÁusu.À orrÀvÀ - DÀ REscrsÃo
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Testemunha:

ESTADO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MI'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

E'I'NDO MUNICIPÀI DE SÀÚDE

CONT&ATADO (À)

CPF:

CPF: Ç bg. se q lsq éz

PraÇa da Bandeir:a - 15? - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
C§PJ: 1"1 . 5{a . 53?/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE
PREE:EITUR,A MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR]A

FT'IiIDO MT'NICIPÀT DE SAÚDE

EDITAL DE PI'B],ICÀÇÀO

O E'I'IIDO MUNICIPÀT DE SÀÚDE DE DIVII{A PÀSTORÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr. Eraldo Eerreira l{aciel, torna
público que firmou CONTRÀTO com o(a) Senhor (a) CÀROLINE ARÀGAO

OI.MIRIA, ob j etivando a prestaÇão de serviços como ATIXILIÀR DE

ENFER!áÀGEÀ{, pelo periodo de 06 (seis meses), pelo vafor mensal de
R$ 1.69/t,40 (mi1 seiscentos ê noventa ê quatro rêais ê quarenta
centavos), perfazendo o valor global em R$ 10.166,110 (dez miJ. , cento
e sêssênta e seis reais e quarênte centavos). O presente Edital
deverá ser afixado no IocaI costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabefecido no Art. 13, inciso XII, da
ConstituiÇão Estadua.I.

Divina Pastora/ 01 de de 2024.

EraL 1
Secretária aúdeicipal de

rê1r Maci
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